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III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1239860
PORTARIA AP Nº 2.304 DE 19 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/1193564 E 
SISPREV Nº 2025.04.2221P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, § 
1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 
77/2019, combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
o artigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei 
nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 9.322/2021, combinado com Anexo Único 
da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, SILVIA 
HEVELISE DOS SANTOS MELO, mat. nº 5681910/2, no cargo de Professor 
Classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 7.385,00 (sete mil, trezentos e oitenta e cinco reais), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 125h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

2.965,87
133,26

1.482,93
229,74

2.573,20
7.385,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Setembro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1239870
PORTARIA AP Nº 2363 DE 25 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2019/639337 
E SISPREV Nº 2025.04.2276P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso III, da Lei n º 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei 
nº 5.810/1994, GUILHERME BARROS SOARES, mat. nº 2057751/2, no car-
go de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 5.729,37 (cinco mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
2.033,00
5.729,37

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1239880
PORTARIA AP Nº 2.284 DE 18 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2012/558701 
E SISPREV Nº 2025.04.2210P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo 
Único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da 
Lei nº 5.810/1994, ALMIR AUGUSTO DE FIGUEIREDO FILHO, mat. nº 
521868/1, na função de Professor Classe II, Nível J, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$16.175,15 (dezesseis mil, centos e 
setenta e cinco reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Assessor Técnico Parlamentar da ALEPA - DAS.202-3 

– 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.889,18
3.911,34
432,03

1.550,88
5.391,72
16.175,15

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1239896
PORTARIA AP Nº 2.355 DE 22 de Agosto de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2017/178872 E 
SISPREV Nº 2024.04.3521P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso XII, da 
Lei nº 5.810/1994 SONIA MARIA DA SILVA COSTA, mat. nº 22810/1, na 
função de Assistente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca - SE-
DAP, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.379,10 (dois 
mil, trezentos e setenta e nove reais e dez centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – Chefe de Seção Regional de Apoio – FG-04

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
166,94
892,16

2.379,10

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Setembro de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1239905
PORTARIA AP Nº 2356 DE 22 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo PAE Nº 2021/834979 e SISPREV Nº 2025.04.2026P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-
A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações tra-
zidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, caput 
e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA, RAIMUNDA NONATA MA-
RINHO GASPAR, mat. nº 5153727/1, na função de Auxiliar de Saúde, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 1.657,92 
(um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (15.152 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (R$ 1.225,03) 1.225,03

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025) 1.657,92
Total de Proventos 1.657,92

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1239917
PORTARIA AP Nº 827 DE 29 DE AGOSTO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/191169 E 
SISPREV Nº 2024.04.4550P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 


